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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 761-C, DE 2019 
(Do Sr. Bacelar) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para vedar a cobrança de 
expedição de primeira via de diplomas e outros documentos acadêmicos, 
por instituições públicas e privadas de educação básica e superior; tendo 
parecer da Comissão de Educação, pela aprovação (relator: DEP. 
LINCOLN PORTELA); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
MERLONG SOLANO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. PATRUS ANANIAS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para vedar a cobrança de 

expedição de primeira via de diplomas e outros documentos acadêmicos, por 

instituições públicas e privadas de educação básica e superior. 

Art. 2º Os arts. 24 e 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24..................................................................................... 

............................................................................................ 

§3º A expedição da primeira via de diplomas e de outros documentos 

acadêmicos inclui-se entre os serviços educacionais prestados pela 

instituição e não enseja cobrança de qualquer valor, ressalvada a 

hipótese de apresentação decorativa, com utilização de papel ou 

tratamento gráfico especiais, por opção do aluno.” (NR) 

“Art. 48 ..................................................................................... 

................................................................................................ 

§4º É vedada a cobrança pela expedição da primeira via de diplomas 

e outros documentos acadêmicos, ressalvada a hipótese de 

apresentação decorativa, com utilização de papel ou tratamento 

gráfico especiais, por opção do aluno.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

2.249/2015, de autoria do ex-deputado federal Alfredo Nascimento. Arquivou-se a 

citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se politicamente 

conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

“A documentação acadêmica constitui o registro de uma trajetória 

educacional. Os diplomas, por exemplo, são o atestado formal e 

obrigatório de que um curso ou etapa educacional foram corretamente 

cumpridos. São os diplomas que comprovam que os egressos estão 

habilitados a continuar seus estudos, a exercer uma profissão, a 

pleitear determinado emprego ou a melhorar as condições salariais. 

A expedição da primeira via de diplomas e de outros documentos 

acadêmicos, portanto, integra o conjunto dos serviços de prestação 

educacional oferecidos pelas instituições de ensino públicas e 

privadas, não havendo justificativa para que haja cobrança dos custos 

na primeira emissão. No caso das instituições públicas, lembramos 
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que elas são, por definição, entidades cujos serviços educacionais 

não devem onerar financeiramente os estudantes e, portanto, não há 

que se falar de cobrança. Já as instituições particulares, quando 

estabelecem custos pela expedição, parecem-nos onerar em dobro 

os contratantes de seus serviços, pois, conforme argumentamos, a 

“entrega” da documentação acadêmica faz parte de um circuito de 

prestação educacional, acordado entre as partes, que se inicia no 

processo seletivo e culmina com a conquista dos títulos, comprovados 

exatamente pela documentação específica. 

Ainda que já exista a Portaria Normativa nº 40, de 2007, do Ministério 

da Educação (MEC), que veda (§ 4º, inciso VII, art. 32) a cobrança 

pela expedição de diplomas, é muito comum, mesmo em instituições 

públicas de ensino, que taxas extras sejam estabelecidas. Em muitas 

ocasiões, torna-se necessário até mesmo acionar o Ministério 

Público, a fim de impedir a cobrança, pois parece prosperar, de forma 

equívoca, entre muitas instituições, o entendimento de que a 

expedição da documentação acadêmica é atividade que extrapola a 

prestação dos serviços educacionais.” 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2019. 

Dep. BACELAR 
Podemos/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.  

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 

e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 

indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.  

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 

respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.  

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-

graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 

ou superior.  

 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo.  

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 40, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007. 

 
Institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de 

trabalho e gerenciamento de informações 

relativas aos processos de regulação da 

educação superior no sistema federal de 

educação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

considerando o Decreto nº5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 5.840, de 13 

de julho de 2006, que dispôs sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação 

de cursos e instituições de graduação e seqüenciais; bem como a conveniência de simplificar, 

racionalizar e abreviar o trâmite dos processos objeto do Decreto, utilizando ao máximo as 

possibilidades oferecidas pela tecnologia da informação; e o disposto nas Leis nº9.784, de 29 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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de janeiro de 1999; nº9.394, de 20 de dezembro de 1996 e; nº10.870, de 19 de maio de 2004, 

resolve 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES AOS PROCESSOS DE AUTORIZAÇÃO OU 

RECONHECIMENTO DE CURSO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Após a autorização do curso, a instituição compromete-se a observar, no 

mínimo, o padrão de qualidade e as condições em que se deu a autorização, as quais serão 

verificadas por ocasião do reconhecimento e das renovações de reconhecimento. 

§ 1º A instituição deverá afixar em local visível junto à Secretaria de alunos, as 

condições de oferta do curso, informando especificamente o seguinte: 

I. ato autorizativo expedido pelo MEC, com a data de publicação no Diário Oficial 

da União; 

II. dirigentes da instituição e coordenador de curso efetivamente em exercício; 

III. relação dos professores que integram o corpo docente do curso, com a respectiva 

formação, titulação e regime de trabalho;  

IV. matriz curricular do curso; 

V. resultados obtidos nas últimas avaliações realizadas pelo Ministério da 

Educação, quando houver; 

VI. valor corrente dos encargos financeiros a serem assumidos pelos alunos, 

incluindo mensalidades, taxas de matrícula e respectivos reajustes e todos os ônus incidentes 

sobre a atividade educacional. 

§ 2º A instituição manterá em página eletrônica própria, e também na biblioteca, 

para consulta dos alunos ou interessados, registro oficial devidamente atualizado das 

informações referidas no § 1º, além dos seguintes elementos: 

I. projeto pedagógico do curso e componentes curriculares, sua duração, 

requisitos e critérios de avaliação; 

II. conjunto de normas que regem a vida acadêmica, incluídos o Estatuto ou 

Regimento que instruíram os pedidos de ato autorizativo junto ao MEC; 

III. descrição da biblioteca quanto ao seu acervo de livros e periódicos, relacionada 

à área do curso, política de atualização e informatização, área física disponível e formas de 

acesso e utilização; 

IV. descrição da infra-estrutura física destinada ao curso, incluindo laboratórios, 

equipamentos instalados, infra-estrutura de informática e redes de informação. 

§ 3º O edital de abertura do vestibular ou processo seletivo do curso, a ser publicado 

no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização da seleção, deverá conter pelo menos as 

seguintes informações: 

I - denominação e habilitações de cada curso abrangido pelo processo seletivo; 

II - ato autorizativo de cada curso, informando a data de publicação no Diário 

Oficial da União, observado o regime da autonomia, quando for o caso; 

III - número de vagas autorizadas, por turno de funcionamento, de cada curso e 

habilitação, observado o regime da autonomia, quando for o caso; 

IV - número de alunos por turma; 

V - local de funcionamento de cada curso; 

VI - normas de acesso; 

VII - prazo de validade do processo seletivo. 
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§ 4º A expedição do diploma considera-se incluída nos serviços educacionais 

prestados pela instituição, não ensejando a cobrança de qualquer valor, ressalvada a hipótese 

de apresentação decorativa, com a utilização de papel ou tratamento gráfico especiais, por 

opção do aluno. 

 

CAPÍTULO V 

DO CICLO AVALIATIVO E DAS DISPOSIÇÕES PECULIARES AOS PROCESSOS 

DE RECREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES E RENOVAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO DE CURSOS 

 

Art. 33. As avaliações para efeito de recredenciamento de instituição ou renovação 

de reconhecimento de curso serão realizadas conforme o ciclo avaliativo do SINAES, previsto 

no art. 59 do Decreto nº 5.773, de 2006. 

§ 1º O ciclo avaliativo compreende a realização periódica de auto-avaliação de 

instituições, avaliação externa de instituições e avaliação de cursos de graduação e programas 

de cursos seqüenciais. 

§ 2º Portaria do Ministro fixará o calendário do ciclo avaliativo, com base em 

proposta do INEP, ouvida a CONAES. 

§ 3º O descumprimento do calendário de avaliação do INEP e consequente 

retardamento do pedido de recredenciamento ou renovação de reconhecimento caracteriza 

irregularidade administrativa, nos termos do art. 11 do Decreto nº 5.773, de 2006, sendo vedada 

a admissão de novos estudantes até o saneamento da irregularidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado BACELAR, visa 

alterar a LDB, para vedar a cobrança de expedição de primeira via de diplomas e 

outros documentos acadêmicos, por instituições públicas e privadas de educação 

básica e superior. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de Educação. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Esclarece o nobre autor, com sua costumeira fidalguia, que a proposição 

consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 2.249/2015, de autoria originária do 

ex-deputado federal Alfredo Nascimento. 

Em se tratando de instituições públicas, a Constituição Federal tem insculpido 

em seu art. 206, IV o princípio absoluto, linear, da gratuidade do ensino público em 
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estabelecimentos oficiais – princípio que não trata somente de mensalidades, mas 

também de quaisquer outras taxas, como a de matrícula – o que ficou claramente 

definido pelo Supremo Tribunal Federal (STF), na Súmula Vinculante nº 12.  

O mesmo raciocínio aplica-se a taxas de expedição de diplomas. 

Vale destacar algumas manifestações registradas na jurisprudência do STF, 

em relação, especificamente à cobrança de taxa para expedição de diploma. 

"Nesse contexto, cumpre ressaltar que, da mesma forma que a 

matrícula constitui formalidade essencial para que o aluno tenha 

acesso à educação superior, o diploma representa documento 

imprescindível ao exercício de determinadas profissões. O que 

não se mostra factível, do ponto de vista constitucional, é que as 

universidades públicas, integralmente mantidas pelo Estado, criem 

obstáculos de natureza financeira para a expedição de diploma aos 

estudantes dos cursos que ministram, ainda que de pequena 

expressão econômica, a pretexto de subsidiar alunos carentes, como 

ocorre no caso dos autos." (RE 593733, Relator Ministro Ricardo 

Lewandowski, Decisão Monocrática, julgamento em 22.3.2011, DJe 

de 29.3.2011) 

"Ementa: Taxa para expedição de diploma - Universidade pública - 

Artigo 206, inciso IV, da Constituição Federal. O mesmo raciocínio 

utilizado na elaboração do Verbete Vinculante nº 12 deve ser 

observado nas hipóteses de cobrança de taxa para inscrição de 

processo seletivo seriado em Universidade Pública, considerada a 

gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais. (...) O 

Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 562.779/DF, da relatoria do 

ministro Ricardo Lewandowski, sob o ângulo da repercussão geral, 

assentou a inconstitucionalidade da cobrança de taxa de matrícula 

como requisito para ingresso em universidade federal, por representar 

violação ao artigo 206, inciso IV, da Carta da República. Consignou 

constituir a matrícula formalidade essencial para acesso do aluno à 

educação superior, de modo que se apresenta inadequada qualquer 

limitação ao princípio constitucional do ensino público gratuito nos 

estabelecimentos oficiais. Na ocasião, votei com a maioria, 

ressaltando a ideia básica que serve de causa ao princípio: viabilizar o 

acesso dos que não podem cursar o nível superior sem prejuízo do 

próprio sustento e da família. Nesse sentido, o Pleno aprovou o 

Verbete Vinculante nº 12. O mesmo raciocínio e conclusão devem 

ser empregados no caso de cobrança de taxa para expedição de 

diploma." (RE 597872 AgR, Relator Ministro Marco Aurélio, Primeira 

Turma, julgamento em 3.6.2014, DJe de 26.8.2014). 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=2923443&tipoApp=RTF
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6579829
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Em relação às instituições privadas, cobranças adicionais, para além das 

mensalidades, no período do curso, violam a igualdade de condições de acesso e 

permanência na escola – princípio constitucional previsto no art. 206, I. Ao fim do 

curso, como ocorre no caso da expedição de diploma, representam barreira ao 

prosseguimento dos estudos. 

As taxas de emissão do histórico escolar, certificado de conclusão de curso, 

bem como da expedição e do registro de diplomas estão incluídos nas mensalidades 

pagas pelos serviços educacionais prestados pela instituição. Integram, como nota, o 

nobre autor, o conjunto dos serviços de prestação educacional oferecidos pelas 

instituições de ensino públicas e privadas. 

Há que se considerar que a Constituição Federal estabelece: 

“Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público”. 

Conforme assinala José Afonso da Silva, a iniciativa privada em educação 

deve “cumprir as normas gerais da educação nacional, que envolvem não só as 

normas constantes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, mas, 

especialmente, os princípios e fundamentos constitucionais da educação e do 

ensino”. 

Diante do exposto, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 761, de 2019. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2019. 

Deputado LINCOLN PORTELA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 761/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Lincoln Portela.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Cunha Lima - Presidente, Rose Modesto, Alice Portugal 
e Mariana Carvalho - Vice-Presidentes, Aliel Machado, Átila Lins, Átila Lira, Bacelar, 
Bira do Pindaré, Chris Tonietto, Edmilson Rodrigues, Gastão Vieira, Glauber Braga, 
Idilvan Alencar, JHC, Maria Rosas , Natália Bonavides, Otoni de Paula, Paula 
Belmonte, Pedro Uczai, Professor Alcides, Professor Israel Batista, Professora 
Dayane Pimentel, Professora Rosa Neide, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Reinhold 
Stephanes Junior, Renata Abreu, Tabata Amaral , Tiago Mitraud, Waldenor Pereira, 
Caroline de Toni, Daniela do Waguinho, Dr. Jaziel, Dulce Miranda, Felipe Rigoni, 
Heitor Freire, José Guimarães, Léo Moraes, Lincoln Portela, Professora Marcivania e 
Sidney Leite.  

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2019.  

 
Deputado PEDRO CUNHA LIMA  

Presidente  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 761, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,
para  vedar  a  cobrança  de  expedição  de
primeira  via  de  diplomas  e  outros
documentos  acadêmicos,  por  instituições
públicas  e  privadas  de  educação  básica  e
superior.

Autor: Deputado BACELAR

Relator: Deputado MERLONG SOLANO

I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do Deputado BACELAR, altera a Lei

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da

educação nacional,  para vedar a cobrança de expedição de primeira via de

diplomas e outros documentos acadêmicos, por instituições públicas e privadas

de educação básica e superior.

O projeto encontra-se em regime ordinário de tramitação (art. 151,

III, RICD) e está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II),

tendo sido distribuído às Comissões de Educação, Finanças e Tributação e

Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Educação o PL nº 761, de 2019, foi aprovado.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito. Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas

emendas.

É o relatório. *C
D2

44
39

32
94

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Merlong Solano
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II - VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”,

e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT)

definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da

análise  da  conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

Da análise do projeto, observa-se que contempla matéria de caráter

essencialmente  normativo,  atualmente  disciplinada,  no  caso  do  ensino

superior, pelo art. 32, § 4º, inciso VII, da Portaria Normativa nº 40, de 2007, do

Ministério  da Educação,  que veda a cobrança pela expedição de diplomas.

Dessa forma,  não acarreta  repercussão direta  ou  indireta  na  receita  ou  na

despesa da União. 

Nesses casos,  torna-se  aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do  Regimento

Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que  importem

aumento ou diminuição de receita  ou de despesa pública estão sujeitas ao

exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em adição,  o  art.  1º,  § 2º,  da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

No mérito,  o  Projeto  de  Lei  nº  761,  de  2019,  merece  prosperar,

tendo  em  vista  que  contribui  para  o  aperfeiçoamento  das  diretrizes  da

educação nacional, na medida em que evita a cobrança da taxa de expedição

da primeira via e outros documentos acadêmicos, uma vez que, a meu ver,
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este serviço já  faz parte  do conjunto de serviços de prestação educacional

obrigatória oferecidos pelas instituições de ensino públicas e privadas.

Ante o exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do

Projeto de Lei n° 761, de 2019, e no mérito, voto pela aprovação do Projeto de

Lei nº 761, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado MERLONG SOLANO

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 761, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei  nº  761/2019;  e,  no  mérito,  pela  aprovação,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Merlong Solano. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário Negromonte Jr. - Presidente, Fernando Monteiro - Vice-
Presidente, Adail Filho, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini, Delegado Fabio Costa, Fábio
Teruel,  Hildo  Rocha,  Marcelo  Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro  Benevides  Filho,
Merlong Solano, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Pedro Paulo, Reinhold Stephanes,
Sanderson,  Sidney  Leite,  Ulisses  Guimarães,  Abilio  Brunini,  Alceu  Moreira,  Aureo
Ribeiro, Camila Jara, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto, Coronel Meira, Dayany
Bittencourt,  Gilberto  Abramo,  Gilson  Daniel,  Henderson  Pinto,  Josenildo,  Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo
Crivella, Sargento Portugal e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 761, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,
para  vedar  a  cobrança  de  expedição  de
primeira  via  de  diplomas  e  outros
documentos  acadêmicos,  por  instituições
públicas  e  privadas  de  educação  básica  e
superior.

Autor: Deputado BACELAR

Relator: Deputado PATRUS ANANIAS

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado Bacelar, cuja

finalidade é alterar “a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece

as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para  vedar  a  cobrança  de

expedição de primeira via de diplomas e outros documentos acadêmicos, por

instituições públicas e privadas de educação básica e superior”.

Na justificação, o autor explica que a proposição consiste na

reapresentação do Projeto de Lei nº 2.249/2015, do então Deputado Alfredo

Nascimento, o qual foi arquivado ao final da 55ª Legislatura em atendimento às

normas  regimentais.  Não  obstante,  o  projeto  permaneceria  conveniente  e

oportuno, como se pode deduzir da justificação apresentada à época, a qual foi

inteiramente reproduzida.

Referida  justificação aborda  a  importância  da  documentação

acadêmica  como  registro  da  trajetória  educacional,  com  destaque  para  os

diplomas, os quais atestam a conclusão de cursos e habilitam os egressos a

prosseguir os estudos, exercer profissões e pleitear melhores oportunidades.
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Aponta, ademais,  que os documentos escolares integram os

serviços educacionais,  não devendo gerar  custos extras,  especialmente em

instituições públicas.  Já em instituições privadas,  a  cobrança se  constituiria

como  pagamento  dúplice,  vez  que  a  documentação  faz  parte  do  serviço

contratado.  Apesar  da  Portaria  Normativa  nº  40/2007  do  MEC  proibir  a

cobrança, é comum que algumas instituições exijam o pagamento de taxas,

levando  muitas  vezes  à  intervenção  do  Ministério  Público  para  garantir  o

cumprimento da norma.

O Projeto de Lei nº 761/2019 foi distribuído às Comissões de

Educação, de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do Regimento Interno) e

de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno). 

A  Comissão  de  Educação  decidiu  pela  aprovação  da

proposição, nos termos do voto do Relator, Deputado Lincoln Portela.

Já  a  Comissão de Finanças e Tributação concluiu  pela  não

implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa

públicas,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  e

orçamentária da proposição. No mérito, a Comissão decidiu pela aprovação,

nos termos do voto do Relator, Deputado Merlong Solano.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno. 

Não  foram  apresentadas  emendas  nesta  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cumpre que esta Comissão, nos termos da alínea “a” do inciso

IV, do art. 32, do regimento interno, se manifeste sobre a constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n. 761, de 2019.
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A proposição atende aos pressupostos constitucionais formais

relativos à competência desta Casa.  A matéria é atribuída à União no âmbito

da competência legislativa privativa,  consoante o disposto no art.  22, inciso

XXIV, da Constituição Federal. Sendo assim, também é atribuída ao Congresso

Nacional, nos termos do caput do art. 48, que lhe incumbe dispor sobre todas

as matérias de competência da União.

Quanto  ao  objeto  da  regulação,  não  identificamos

incompatibilidades entre a proposição e os princípios e regras que emanam do

Texto Constitucional ou da legislação infraconstitucional, de onde decorrem a

constitucionalidade material e a juridicidade de suas disposições.

No que concerne à técnica legislativa e redação, registramos

que  a  proposição  observa  todos  os  parâmetros  estabelecidos  na  Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Por  fim,  embora  não  seja  atribuição  desta  Comissão  a

manifestação relativa ao mérito, consideramos oportuno destacar a importância

da proposição, que tanto busca conferir efetividade aos princípios orientadores

da Administração Pública como ao direito à educação.

Em primeiro plano, vale destacar que é a educação é direito de

todos e dever do Estado e da família, segundo o disposto nos arts. 205 e 206

da  Constituição  Federal.  Isso  significa  que  o  Estado  tem  a  obrigação  de

oferecer, além do ensino propriamente dito, os meios necessários para que os

cidadãos comprovem sua formação escolar. 

O diploma, o histórico e os demais documentos escolares são

instrumentos  essenciais  conexos  com  esse  direito,  vez  que  sem  eles  os

estudantes não podem prosseguir com os seus estudos ou ingressar no mundo

do trabalho. Não se trata, por conseguinte, de um serviço adicional, mas de

extensão  do  próprio  direito  à  educação  e  parte  indissociável  dos  serviços

prestados pelos estabelecimentos de ensino.

Portanto,  as  instituições  privadas  que  cobram  pela  entrega

desses  documentos  –  o  que  deveria  ser  apenas  uma  obrigação  natural

decorrente do contrato educacional – criam uma barreira ao prosseguimento

dos  estudos.  Além de  contrariar  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases da  Educação *C
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(art.3º,  I,  4º,  VII),  também praticam cobrança abusiva e excessiva  contra  o

consumidor (art. 39, V, CDC).

De  outra  parte,  em  relação  às  instituições  públicas,  os

princípios da eficiência e da razoabilidade reforçam a necessidade de que os

serviços sejam prestados para melhor atender os interesses da sociedade e as

necessidades dos cidadãos.

Nesse lineamento,  a cobrança pela emissão de documentos

que comprovem a conclusão de uma etapa educacional é contrária à eficiência,

pois cria obstáculos a que os cidadãos exerçam plenamente os seus direitos. A

razoabilidade,  por  sua  vez,  também  impõe  limites  à  atuação  do  Estado,

exigindo que a atuação administrativa seja proporcional e justa. Assim, exigir

pagamento por documentos essenciais para a vida profissional e acadêmica é

uma  medida  que  cria  injustificável  barreira  para  a  conclusão  de  um  ciclo

educacional e para a sua comprovação onde for necessária.

Reiterando  que  esta  Comissão  não  está  incumbida  de  se

pronunciar  quanto  ao  mérito,  remarcamos a  importância  da  proposição,  ao

passo que cumprimentamos o autor pela louvável iniciativa.

Pelas  razões  apresentadas,  proferimos o  nosso voto  no

sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do

Projeto de Lei nº 761, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado PATRUS ANANIAS

Relator

2024-14271
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 761, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
761/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Patrus Ananias. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Paulo Azi - Presidente, Alencar Santana, Alex Manente, Alfredo

Gaspar,  Aluisio Mendes,  Átila  Lira,  Bia Kicis,  Capitão Alberto Neto,  Carlos  Jordy,
Caroline  de  Toni,  Cezinha  de  Madureira,  Coronel  Assis,  Defensor  Stélio  Dener,
Delegado  Fabio  Costa,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Dr.  Victor  Linhalis,  Duarte  Jr.,
Eunício Oliveira, Felipe Francischini, Félix Mendonça Júnior, Fernanda Melchionna,
Fernanda  Pessoa,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  Hercílio  Coelho  Diniz,  José
Guimarães,  Juarez  Costa,  Lídice  da  Mata,  Lucas  Redecker,  Luiz  Couto,  Marcelo
Crivella, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do Rosário, Mauricio Marcon, Mersinho
Lucena, Nicoletti, Nikolas Ferreira, Orlando Silva, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo
Magalhães, Pompeo de Mattos, Pr. Marco Feliciano, Ricardo Ayres, Roberto Duarte,
Rubens Pereira Júnior, Waldemar Oliveira, Zé Haroldo Cathedral, Aureo Ribeiro, Cabo
Gilberto  Silva,  Chris  Tonietto,  Clodoaldo Magalhães,  Danilo Forte,  Delegado Paulo
Bilynskyj,  Diego  Garcia,  Dilceu  Sperafico,  Domingos  Sávio,  Duda  Salabert,  Erika
Kokay, Flávio Nogueira, Fred Costa, Hildo Rocha, Hugo Leal, Icaro de Valmir, José
Medeiros,  Lafayette  de  Andrada,  Laura  Carneiro,  Luiz  Gastão,  Mendonça  Filho,
Rosangela  Moro,  Sargento  Portugal,  Silvia  Cristina,  Tabata  Amaral,  Toninho
Wandscheer e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2025. 
Deputado PAULO AZI 

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250828909800
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